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PAULO AFRANIO LESSA FILHO, advogado regularmente inscrito na OAB/SP 

sob o nº. 221.273, portador do RG nֻº. 3.818.043-1 SSP/SP e do CPF nº. 

000.608.968-25, com escritório profissional na Rua Quinze de Novembro, nº, 510, 

em Piracicaba  - SP, CEP 13400-370, e-mail pauloafranio@terra.com.br, vem 

pela presente apresentar sua IMPUGNAÇÃO ao Edital do Pregão Presencial nº. 

010/2022, a ser realizado no dia 23/09/2022, pelas seguintes razões: 

 

Consta do Edital, no item 12.5, que o empate na fase de apresentação das 

propostas será solucionado observando-se: 

 

a- Preferência na contratação de ME e EPP que optar pela fruição dos 

benefícios legais ao realizar o credenciamento na forma do item 8.4 (art. 

45, caput, da LC nº.123/2006); 

b- Sendo duas ou mais microempresas ou empresas de pequeno porte 

empatadas nas condições acima, será realizado sorteio entre elas (art. 45, 

III, da Lei 123/2006. 

 

Por outro lado, consta do art. 45 da LC 123/2006, que (G.N.): 

“Art. 45. Para efeito do disposto no art. 44 desta Lei Complementar, 

ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma:        

I - a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada 

poderá apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora 

do certame, situação em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado.” 



Desta forma, o dispositivo legal acima mencionado determina que em caso de 

empate, a microempresa ou empresa de pequeno porte terá a preferência desde 

que apresente proposta de preço inferior àquela considerada vencedora. 

 

Assim, os termos constantes do item 12.5. do Edital violam frontalmente a 

legislação em vigor, notadamente o disposto no art. 45 da LC 123/2006, ao 

estabelecer a preferência para a contratação de microempresas ou empresas de 

pequeno porte como  único critério de desempate. 

 

Ou, em outras palavras e apenas para efeito de raciocínio, supondo-se que dez 

empresas participem do certame e que apenas uma seja microempresa ou 

empresa de pequeno porte, na ocorrência de haver um empate apenas a única 

microempresa ou a EPP estaria automaticamente classificada, considerando-se o 

teor do Edital. 

 

Tal disposição viola frontalmente as disposições constantes da Lei 8.666/93, 

principalmente por restringir o caráter competitivo das licitações. 

 

Entretanto, mesmo se admitindo, em tese, que os termos constantes do item 12.5. 

do Edital fossem adequados à previsão constante do art. 45 acima mencionado, 

ainda assim no presente caso a preferência jamais poderia ser exercida ou 

concedida para as microempresas ou empresas de pequeno porte, em caso de 

empate entre as propostas apresentadas pelos licitantes. 

  

De fato, se um ou mais participantes do certame apresentarem uma proposta 

equivalente a uma taxa administrativa de zero por cento, como poderá a 

microempresa ou empresa de pequeno porte apresentar uma proposta de preço 

inferior a zero, o que seria possível apenas se apresentar uma taxa negativa 

(logicamente menor do que zero), mas que é proibido pelo Edital (Item 12.4.8.)?. 

 

Assim, no entendimento do Impugnante, na ocorrência de um empate entre os 

valores das propostas apresentadas até mesmo pelas microempresas e 

empresas de pequeno porte, os únicos critérios de desempate seriam 

unicamente aqueles constantes do Art. 3, § 2o , da Lei 8.666/93. 

Pelos fatos expostos, requer o cancelamento da licitação referente ao Pregão 

Presencial nº. 010/2022 por razões relacionadas à legalidade do certame, e, caso 

seja este o entendimento de Vossas Senhorias, a edição de um novo Edital 

contemplando o mesmo objeto mas de acordo com a legislação em vigor, 



notadamente em relação aos critérios de desempate, preconizados art. 3,  

§ 2o ,  da Lei 8.666/93, quais sejam aqueles listados nos números 1, 2 e 3,  letra c,  

item 12.5 do Edital. 

Termos em que, 

Pede e Espera deferimento 

Piracicaba, 13 de setembro de 2022-09 

 

 

 

PAULO AFRANIO LESSA FILHO 

OAB/SP 221.273 

 

 

 

 

 

 
 












